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entre a APAN — Associação dos Agentes de Navegação
e outras e o SAP — Sindicato dos Trabalhadores Admi-
nistrativos da Actividade Portuária e entre as mesmas
associações de empregadores e o SIMAMEVIP — Sin-
dicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agên-
cias de Viagens, Transitários e Pescas, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.os 4 e 7,
de 29 de Janeiro e de 22 de Fevereiro de 2005, res-
pectivamente, são estendidas, no continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que se dediquem à actividade agente de
navegação e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados nas associações de empregadores outor-
gantes que prossigam a actividade referida na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previs-
tas nas convenções e não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições do praticante estagiário de arma-
zém (1.o semestre) e do paquete apenas são objecto
de extensão nas situações em que sejam superiores à
retribuição mínima mensal garantida resultante de redu-
ção relacionada com o trabalhador, de acordo com o
artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — A cláusula 47.a-A das alterações do CCT entre
a AGENOR — Associação dos Agentes de Navegação
e o SIMAMEVIP — Sindicato dos Trabalhadores da
Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários
e Pescas e a cláusula 23.a das alterações dos CCT entre
a mesma associação de empregadores e o SAP — Sin-
dicato dos Trabalhadores Administrativos da Actividade
Portuária, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 33 e 34, de 8 e de 15 de Setembro de
2003, respectivamente, são estendidas nos distritos de
Aveiro, Porto, Viana do Castelo e no concelho da
Figueira da Foz:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que se dediquem à actividade agente de
navegação e trabalhadores ao seu serviço, das
profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que prossigam a actividade referida na
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço,
das profissões e categorias profissionais previs-
tas nas convenções e não representados pelas
associações sindicais outorgantes.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 7 de Fevereiro
de 2006.

Portaria n.o 206/2006

de 24 de Fevereiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a APROSE — Associação Portuguesa dos
Produtores Profissionais de Seguros e o SISEP — Sin-
dicato dos Profissionais de Seguros de Portugal e outro,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 25, de 8 de Julho de 2005, abrangem as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que, na área
da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector económico
e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nele previstas representados pelas associações
sindicais outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2002 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas nos anos de 2003 e 2004.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 535,
dos quais 311 (58,13%) auferem retribuições inferiores
às da tabela salarial da convenção, sendo que 245
(45,79%) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais em mais de 6,6%. Considerando a dimensão das
empresas do sector, constatou-se que são as empresas
do escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
da convenção.

Por outro lado, assinala-se que foi actualizado o sub-
sídio de alimentação com um acréscimo de 3,17% e
os prémios de antiguidade com acréscimos de 2,31%.
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar
o impacte destas prestações. Atendendo a que as refe-
ridas prestações foram objecto de extensões anteriores,
justifica-se incluí-las na extensão.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de melhorar as condições de trabalho
de um conjunto significativo de trabalhadores e, no
plano económico, promove a aproximação das condições
de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 1, de
8 de Janeiro de 2006, à qual não foi deduzida oposição
por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do CCT entre a APROSE — Associação Portuguesa dos
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Produtores Profissionais de Seguros e o SISEP — Sin-
dicato dos Profissionais de Seguros de Portugal e outro,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 25, de 8 de Julho de 2005, são estendidas, no ter-
ritório do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade de mediação
de seguros e ou resseguros e trabalhadores ao
seu serviço das profissões e categorias profis-
sionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 7 de Fevereiro
de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 12/2006/A

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Vila do Porto aprovou, em 21 de Fevereiro
de 2005, o Plano de Pormenor de Salvaguarda e Valo-
rização da Zona Histórica de Vila do Porto.

Foram cumpridas todas as formalidades legais, desig-
nadamente quanto à discussão pública, prevista no
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10
de Dezembro, adaptado à Região Autónoma dos Açores
pelo Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23
de Maio, na redacção dada pelo Decreto Legislativo
Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio.

Para a área de intervenção do presente Plano de Por-
menor, encontra-se em vigor o Plano Director Municipal
de Vila do Porto, ratificado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 6/2004/A, de 23 de Março.

O presente Plano de Pormenor, por se tratar de um
plano de pormenor de salvaguarda, carece de ratificação
por decreto regulamentar regional, em cumprimento do
disposto no n.o 2 do artigo 20.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 29/2004/A, de 24 de Agosto, mas também
por alterar o Plano Director Municipal de Vila do Porto
no que respeita aos índices máximos de ocupação e uti-
lização do solo.

A Direcção Regional de Organização e Administra-
ção Pública, em cumprimento do disposto no n.o 7 do
artigo 8.o do Decreto Legislativo Regional n.o 24/2003/A,
de 12 de Maio, e a Direcção Regional da Cultura, em
cumprimento do disposto no n.o 2 do artigo 20.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 29/2004/A, de 24 de

Agosto, emitiram parecer favorável, tendo as suas rec-
tificações sido suficientemente satisfeitas, merecendo
destaque o facto de o núcleo urbano de Vila do Porto
passar a constituir um conjunto classificado de interesse
público, de acordo com o n.o 3 do artigo 58.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 29/2004/A, de 24 de Agosto.

Nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição e da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Aço-
res, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Ratificação

1 — É ratificado o Plano de Pormenor de Salvaguarda
e Valorização da Zona Histórica de Vila do Porto, publi-
cado em anexo ao presente diploma e que dele faz parte
integrante.

2 — O Regulamento, a planta de implantação e a
planta de condicionantes do Plano de Pormenor de Sal-
vaguarda e Valorização da Zona Histórica de Vila do
Porto constituem, respectivamente, os anexos I, II e III
do presente diploma e que dele são parte integrante.

Artigo 2.o

Exclusão da ratificação

1 — No Regulamento são excluídas de ratificação:

a) A terminologia «fundamentais» referida no n.o 1
do artigo 4.o;

b) A alínea i) do artigo 7.o, uma vez que as ser-
vidões relativas a aeroportos são estabelecidas
caso a caso, não existindo até à data qualquer
servidão publicada para o Aeroporto de Santa
Maria.

2 — Na planta de condicionantes são excluídas de
ratificação:

a) A referência a infra-estruturas aeroportuárias,
uma vez que as servidões relativas a aeroportos
são estabelecidas caso a caso, não existindo até
à data qualquer servidão publicada para o Aero-
porto de Santa Maria;

b) As zonas de protecção dos imóveis classificados
tal como estão representadas, uma vez que, por
força da legislação actualmente em vigor, estas
beneficiam de uma zona geral de protecção de
50 m (e não de 100 m), contados a partir dos
seus limites externos, de acordo com o disposto
no n.o 3 do artigo 40.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 29/2004/A, de 24 de Agosto, e no
n.o 1 do artigo 43.o da Lei n.o 107/2001, de 8
de Setembro;

c) A representação do Moinho de Água do Calhau
da Roupa, por não se encontrar correctamente
localizado;

d) A legenda relativa às áreas de protecção de edi-
fícios propostos para classificação, uma vez que
não estão nem devem estar representadas na
planta de condicionantes.

Artigo 3.o

Normas interpretativas do Regulamento

1 — Na aplicação prática do Regulamento:

a) O n.o 2 do artigo 4.o deve ser lido como «O
Plano é acompanhado pelos seguintes elemen-


